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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
VL N.º 562/2026 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer nos termos do art. 172, XI do RICMV, que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente:  

VOTO DE LOUVOR 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 

regimentais e impulsionado por um profundo sentimento de 

orgulho capixaba e reconhecimento ao mérito empreendedor, 

manifesta o presente voto de louvor à fisioterapeuta e 

empresária Giovana Teixeira Branco Vaz, em virtude de sua 

destacada e inspiradora trajetória no empreendedorismo 

sustentável estadual. 

 

É um privilégio para esta Casa de Leis condecorar uma cidadã 

que soube transformar um momento de profunda mudança de vida e 

superação pessoal em um vetor de desenvolvimento econômico, 

inovação e sustentabilidade. Após enfrentar um quadro de 

esgotamento profissional em sua atuação na área da saúde, 

Giovana buscou alternativas ligadas ao bem-estar e ao uso de 

produtos naturais, encontrando no universo das abelhas e nas 

propriedades da própolis verde uma nova vocação. 
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Demonstrando que o sucesso nasce do preparo e da busca 

permanente por conhecimento, Giovana investiu fortemente em 

capacitação, participando ativamente de mentorias, cursos 

técnicos e programas voltados ao empreendedorismo. Com essa 

dedicação singular, fundou sua empresa, estruturou sua linha 

de produção e conquistou as rigorosas certificações exigidas 

para comercializar produtos de excelência no mercado. 

 

O resultado desse empenho e critério técnico manifestou-se de 

forma célere e expressiva em concurso nacional de grande 

relevância, realizado durante o Congresso Brasileiro de 

Apicultores e Meliponicultores em Florianópolis, o mel 

produzido por sua empresa conquistou o honroso 3º lugar 

nacional, competindo com produtores de todo o país e elevando 

o nome do Espírito Santo ao cenário de destaque na apicultura 

brasileira. 

 

O "louvor" que esta moção confere exalta não apenas a 

conquista técnica e comercial de Giovana Teixeira Branco Vaz, 

mas celebra o seu papel como liderança inspiradora para o 

empreendedorismo feminino. Sua visão de que "o mel é só o 

começo" e sua postura proativa provam que a apicultura e a 

meliponicultura são atividades altamente sustentáveis, 

lucrativas e capazes de gerar valorização ambiental e 

independência financeira. 

 

Que se registre nos anais desta Casa este voto de louvor à 

dedicação, resiliência e competência de Giovana Teixeira 

Branco Vaz, que, ao transformar interesse em oportunidade, 
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ajuda a demonstrar a força de uma cadeia produtiva capaz de 

transformar vidas. 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Vitória, 08 de junho de 2026. 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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